
 
 

 

DECRETO 042/2015 
 

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE NAS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAL NO 

DIA 28 DE OUTUBRO DE 2015 E DÁ 

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS 

 

O Exmo. Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, Sr. 

DORIVAL LORCA, no uso de suas atribuições legais. 

 

Considerando que o dia 28 de outubro é data consagrada às comemorações do "Dia 

do Funcionário Público"; e Considerando que a transferência das comemorações do 

"Dia do Funcionário Público" para o dia 30 de outubro se revela conveniente para o 
servidor público e para a Administração Municipal, 
 

 
D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º - O expediente do dia 28 de outubro de 2015 (quarta-feira) nas repartições 
pública municipal pertencente à Administração Direta e Autarquias será normal, 

ficando, em substituição, suspenso o expediente no dia 30 de outubro de 2015 (sexta-
feira). 
 
Art. 2º - O disposto neste decreto não se aplica às repartições públicas que prestam 
serviços essenciais e de interesse público. 

§ 1º - As escolas deverão respeitar o calendário escolar. 

 

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de 
Mato Grosso, em 20 de outubro de 2.015. 
 
 

Dorival Lorca 
Prefeito Municipal 
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